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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
  
  

DANIEL MARDUQUEU DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de
produção, portador do RG nº 5.733.053 SDS/PE e do CPF nº 041.225.744-04, e-mail: não
possui, residente e domiciliado no Rua José Francisco de Paula, nº 09, Residencial Reserva da
Pitanga, Quadra G, Agamenon Magalhães, Igarassú/PE, CEP 53.640-782, por intermédio de seu
bastante procurador que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo
receber intimações, citações, notificações, entre outros, na Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó,
Abreu e Lima/PE, vem perante V.Exa., ajuizar a presente 
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade..
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o Art. 98 e ss do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                   

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 17 de
outubro de 2019, quando conduzia a motocicleta pela via pública, momento em que ao tentar
desviar de um buraco, perdeu o controle e caiu ao solo, com o impacto o Autor sofreu lesão de
natureza grave, sendo socorrido para a UPA DE IGARASSÚ e posteriormente transferido para o
Hospital Miguel Arraes, conforme prova Boletim de Ocorrência e ficha de esclarecimento em
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anexo. 
  
NO LAUDO MÉDICO atesta que o Autor apresenta TRAUMA EM

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO + FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAL DO RÁDIO
ESQUERDO + LUXAÇÃO DO COTOVELO ESQUERDO, SENDO SUBMETIDO A
TRATAMENTO CIRÚRGICO. 

 
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS, a
importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
conforme comprovante em anexo. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do   CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art. 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradoras, que façam parte do Convênio. 

  
                            DA APROPRIAÇÃO  INDEVIDA PELA PROMOVIDA: 

  
                            A Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das

seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; ”        

  
                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo  Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
 grandes  Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
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11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
  
                                      Ora, Douto Julgador, foi pago o autor a importância de R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), como o valor estipulado pela norma
legal corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de logo, se conclui que a
Demandada, deve indenizar o promovente no valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos),  valores estes que devem incidir juros de 1% , retroativos a data
do sinistro, por trata-se de crime de apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do STJ, no caso em
tela.  
  
                                                               DO  VALOR DO DPVAT, ATRELADO APENAS AO
QUANTUM  DA LEI 11.482/2007.
 
                                     A Lei  n. 6.194/74, mesmo com as alterações sofridas pela Lei n°
11.482/2007, em momento algum, faz uso, referência a aludida  “Tabela”, como base de calculo,
mas tão somente a ocorrência do dano.
  
                                      A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela
seguradora, visto que, já houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em
prejuízo do autor, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos). 
  
                                      O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez nos
exatos termos do Art 3°, inciso II da Lei 11.482/2007,  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), e, como foi pago apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos), deve a seguradora pagar como forma de indenização o valor da
diferença no quantum de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
, retroativos a data do pagamento a menor. 
  
  
                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a  Lei  n. 6.194/74, determina o
pagamento da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência do acidente e do dano por ele
provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram
inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais
encontram em rota  de colisão com o dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito o autor. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 
  

Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a
tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.      
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
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PELO EXPOSTO, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 3º, II, e
art. 5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
  

1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 11.137,50
(onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) , referente ao complemento
do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou 
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da
perícia médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da
indenização devida ao mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de
invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;
  

5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da
condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  

Dá a presente causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos), para efeitos meramente fiscais. 

                           
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 12 de março de 2020. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
           OAB/PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001
AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça
gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.
Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a
realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante,
prova imprescindível à resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de
uma proposta de conciliação pela ré.
Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Novo Código de Processo
Civil, antecipar a produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os
litigantes, bem como, em face do grande número de processos que versam sobre a mesma
matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à
economia e celeridade processuais.
Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a
comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora.
Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a
convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº
005/2015-TJPE/CGSRCAC).
Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além
de indicar perito assistente.
Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,
querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente.
Após o decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a
secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da promovente.
Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes.
Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre o seu resultado.
Cumpra-se.
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Recife, 20 de março de 2020.
 

Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO.  

RECIFE, 1 de abril de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59584344, conforme segue transcrito abaixo:

" Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do NCPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a

realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à

resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa

forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Novo Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa

prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de processos

que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à

economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole

pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto perito do

Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$

200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e

Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o

depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de

indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o decurso do prazo e a apresentação do

comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da

promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes. Após a realização da perícia,

intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, 20 de

março de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito "

RECIFE, 1 de abril de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2730405- C3/ 2020-02374/ INVALIDEZ 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

  

PROCESSO: 00139089220208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

DANIEL MARDUQUEU DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/12/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 17/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DANIEL MARDUQUEU DA SILVA, em curso perante a 22ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00139089220208172001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2730405- C3/ 2020-02374/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

PROCESSO: 00139089220208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DANIEL MARDUQUEU DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 2 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 22/06/2020 - Hora: 13:29:26 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12075.945985 4 83230000020000

2717 / 839299

22/06/2020 040271700742006227 DJ 22/06/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120759459-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12075.945985 4 83230000020000

2717 / 839299

040271700742006227 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120759459-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 22A VARA CIVEL

2717

DANIEL MARDUQUEU DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01798874

00139089220208172001

040271700742006227

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01798874 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

DANIEL MARDUQUEU DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100139089220208172001

RECIFE - 22A VARA CIVELVARA:

040271700742006227

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

21/07/2020

21/07/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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29/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00139089220208172001
N° DO PROCESSO

29/06/2020
DATA DA GUIA

2730405
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DANIEL MARDUQUEU DA SILVA FISÍCA 04122574404
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

82B6A449E3669564         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12075.945985 4 83230000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 59584344 proferido nos autos do processo nº 0013908-

92.2020.8.17.2001 da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA

contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“ Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do NCPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a

realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à

resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa

forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Novo Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa

prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de processos

que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à

economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole

pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto perito do

Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$

200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e

Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o

depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de

indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o decurso do prazo e a apresentação do

comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da

promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes. Após a realização da perícia,

intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, 20 de

março de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 14 de julho de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de julho de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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l PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DES77NATA/RE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO OO OQJFTO / NOM OU RA/SON SOCIALE D nFSTINATAIRF.

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE Antigo , RECIFE - PE -

CEP: 50030-000

CEi
0013908-92.2020.8.17.2001 ID 60141350 3

L—INTIMAÇÃO _Seção B da 22« Vara Cível da Capital
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICACÃOI / DISCKIMINACION

l l l

NATUREZA DO ENVIO t NATUKF OF rFWOl
~~| PRIORITÁRIA f PRtORITAIRt

] EMS

SEGURADO / VALf UR DFCLAtif

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNAWRE DU RÉCEPTEUR DATA DO RECEBIMENTO
HA7T DF LIVRATIOU

06
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISfBLE DU RECfPTEUf?

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOR /
SfGNATURE DE

310
Q 506*3?-*

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOljR DANS LÊ VERS
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Correios

AVISO DE
RECEBIMEf

AVIS CN07

DATA DE POSTAGEM / DATE Dl W
UNIDADE DE .POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT

AGF SÃO JOSÉ

'.'*!S /
-*.'•• t

B
III Illl IIIITIII Illl lllllll II

\S DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

srW
/ ; '

: : h
•

: h

/ /

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NON OU RAISON SOCIALE Df LTXPfD/TfUR

'íAiCll E í. H'- 1° /P.ÍÍÍ.Í ii rvt, rt*.
; ; - . .^

ENDEREÇO Rm j_,
'LftoJQfcW

l l h '

BRASIL

BRÉSIL
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial,

honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que para realização de

perícias enquanto não existir controle do COVID- 19, trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e

sempre que possível com horário marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se

aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03

horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à

propagação do vírus.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, ainda

apresenta risco paras ambas às partes.

Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à distância do agendamento, no

entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a

realização das perícias.

Solicito agendamento/reagendamento para o dia 10/09/2020, às 09:20, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81

4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se

tiver) e documentos relacionados ao acidente.

SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais;

•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de

pessoas;

•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por ser representante, número de seu processo, para

tornar o atendimento mais rápido.

 

Nesses termos,

Pede deferimento.

Recife, 14  de julho de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 27 de julho de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

Endereço: Rua José Francisco de Paula, nº 09, Residencial Reserva da Pitanga, Quadra G, Agamenon Magalhães,

Igarassú/PE, CEP 53.640-782 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 10/09/2020 

Horário: 09:20 

Endereço:   Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência

Clínica do Hospital da Restauração).

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 10/09/2020 

Horário: 09:20 

Endereço:   Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência

Clínica do Hospital da Restauração).  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 27 de julho de 2020.

 
ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Pouro IVIu*§xE§

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA 22i vARA cívsl DA cAprrAl srçÃo a

PROC. : 0()13S,&9 2.2O2O.8.L7 .ZOOL

RECIÁMANTE: DANIEL MARDUQUEU DA S|wA
nÉu: coupeNHtA ExcELstoR DE sEGURos

Paulo Fernando Eezerra de Menezes Filho, cRM-pE 16.g5g, cpF: 00g.226.694-

06, PI9/PASEP 1903382Mo7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 10 de setembro de 2020.

&rÇ*{&*^#*-€^
Paulo Femondo Bezerm de Menezes Filho

CRtt t6.§B
Médico Pedto

L .$i i!ili.iií:*s
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P"ULO IV-lr*EEEs

N" do processo: 001iltX}&92.2020.8.17.2001

Nome Completo; DANIEL MARDUQUEU DA SIwA

Assinafura do Reclamante

CPF:0a1.225,.74É04. Yua. 22' VARA cívn on cAprrAt-sEÇÃo a

_F

Laudo de Verificação e QuantiÍicação de Lctões Pemanentes

Informações do Acidente

Local do Acidente:

IGARASSU.PE

Data do Acidente: ll'$l mtg

Avaliação

D Há lesão cuja a etiologia (origem causal) s€ja
exclusivamente decorrente de acidente pessoal com r,eículo
auto-motor de r.ia terrestre?

"lEls* nl[Nao

Só prosvguir an coso de rqmsa afinndita

If) Descrever o quadro clinico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se

IV) Segundo o exame medico legal, pode-se afirrnar que o
quadro clínico cursa com:

,llairn 
"ço.s 

apenas temporiirias

b)ffiano anatômico e/ou funcional definiüvo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional informar as
limitaçOes fisicas ircpaÍáiveis e definiülas presêntes no

f:^:^^u§1r4, vlulltd.

(^ AL .j" dt
( 

+

Íut

virtrde da lesão e/ou de tratamento" faz-se
necessário exame complementar?

"ln,
b)8acometida(ç):

l.4fv\hü *^

SinL em que prazo

Não0rG

b) as alterações (disfim@s) presentes no patrimônio fisico
da Vítimq que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar. considerando-se as medidas

Em caso de enquadramerro da o,pçâo "a" ou de resposa
afirmaüva ao item V favor XÃO preencher os demais

campos abaixo assinalados.

terapêuticas

L*lr*
topadas *9*

cdL<.,
trauma.

L+

(em orrso, prescritq
de reabilitação?

4[s* rlffiao

Se sim, descrera a(s) medida(s) terapeutica(s)

indicada(s)

VI) Segundo o previsto na Lei i1.945 de 4 de junho de
2009 favor pÍomover a quantificação da(s) lesão(ões)
pernanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
analômico(s) e/ou funcional(is) defrnitivo(s). especificando,
segundo o anexo consüante à Lei 11.945109, o(s)
segmento(s) corporal(is) acomeüdo(s) e ainda segundo o
previsto em in$rumento iegai. irmar a sua graduação:

Segmento corporal ammetido :

")[fotA 
(Dano anatômico ou funcional permanente que

comprometa a íntegra do patrimônio fisico e/ou mental da
víüma).

ffi"*irl (Dano anatômico e,/ou funcional permân€nte

que tdmprometa apeÍlas parte do patrimônio fisico e/ou

do

L ;i.. i ; .,, ' ii :.ijr'rlrjn

t§ i")iiii:::-:ir:i:.:.;::Ê.;,:rj;i'.-,...r.-,,:,.;.,....r.rt-,.,:i"ir';iilr{ir,l..illlii.i.j..1,rt'.i

i..}

u!\,1rtdrl.

C?F.:
-PE 1

.F e p í.r r.* e }td r

IID Há

J
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puro fulu*Ezu§

n.rlflru""ial Completo (Dano arutômico dou funcional

permanente que comprometa e forma glúat algum

segmento corporal da vítima).

t.Zlflparciaf Incompleto (Dano anatômico e/ou

funcional permanente que compÍometa apenas em parte a

um (ou mais de um) segmento corporal davítirna).

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definiüva da

Vítim4 segundo o prwisto na alínea II § 1" do art' 3o

da IÉi 6.194174 com redaçiIo introduzidâ pelo artigo

31 da Lei 11.94512009. correlacionando o percentual

ao respecth'o dano, em cada segmento coÍporal

acometido.

Obsenação: Havendo mais de quaro sequelas

p€rmanentes a serem quantificadas' especifique a
respectiva gnduação de acordo com os critérios ao lado

Marque o percentual

1o% Residualfl zsx rru.

fl sorz" neaiu ffir* rr.o*

1o%Residuatf]rzs1%trr'e

I soxMédi, f] 75%intensa

loolo Residual I zsz r*r.

n 5oPloMedia flzsxto"ro

I tox nesiouat lzsu, tuu"

I sorz" Média ] t su,Intensa

apresentados

Informações Complementares

Data da realizaçâo do exame medico legal:

tolog12020

i'PF.:

Paulo Fernando Menezes Filho

Segmento
Anatômico

1o Lesão

Pi r,,41âro

2"

3o

4ô lresão

CRM-PE: 16.868

I
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho da Decisão de ID  59584344 , conforme segue transcrito abaixo:

" Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu

resultado"

RECIFE, 10 de setembro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B
DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                         
PROCESSO: 0013908-92.2020.8.17.2001
PROMOVENTE: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A 
 
 
 
 

DANIEL MARDUQUEU DA SILVA, já devidamente qualificado
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto
Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante
Vossa Excelência, expor para ao final requerer o seguinte:

 
Douto(a) Magistrado(a), o Autor foi submetido a perícia

médica judicial, tendo o expert elaborado LAUDO PERICIAL, documentos de Id.
67770768 dos autos, comprovando a invalidez permanente e irreversível,
apontando lesões do MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO NO PERCENTUAL DE
75% (SETENTA E CINCO POR CENTO).

 
Portanto, de acordo com a Tabela de Invalidez inserta na Lei

nº 6.194/74, o valor a ser recebido pelo Autor é de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta
e sete reais e cinquenta centavos).

 
Como a seguradora efetuou o pagamento na seara

administrativa no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e cinco
reais e cinquenta centavos), resta o complemento no valor de R$ 4.725,00
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais)

 
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, seja 

JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA
EXORDIAL, observado o laudo pericial de Id. 67770768 dos autos, bem como nos
honorários sucumbenciais a serem arbitrados por Vossa Excelência, no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o disposto no
art. 85 do CPC, sendo desta forma feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 11 de setembro de 2020.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2730405- C3/ 2020-02374/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00139089220208172001 

 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIEL MARDUQUEU DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001
AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
DESPACHO 

 
Ausentes requerimentos outros pelas partes, sendo certo que os documentos juntados, as
respectivas alegações dos contendores e o laudo pericial acostado permitem o exame completo
da controvérsia, verificando-se, portanto, que o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, determino o retorno dos autos conclusos para sentença.
Não havendo pedido de esclarecimentos ou ajustes, no prazo de 05 dias (CPC, art. 357, § 1º),
façam-me conclusos para a sentença.
Publique-se e intimem-se.
Recife, 07 de outubro de 2020.
 
Maria Cristina Souza Leão de Castro
 Juíza de Direito Titular
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AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a  INTIMAÇÃO de DANIEL

MARDUQUEU DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de novembro de 2020.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69201439, conforme segue transcrito abaixo:

" Ausentes requerimentos outros pelas partes, sendo certo que os documentos juntados, as respectivas alegações dos

contendores e o laudo pericial acostado permitem o exame completo da controvérsia, verificando-se, portanto, que o

feito comporta julgamento no estado em que se encontra, determino o retorno dos autos conclusos para sentença. Não

havendo pedido de esclarecimentos ou ajustes, no prazo de 05 dias (CPC, art. 357, § 1º), façam-me conclusos para a

sentença. Publique-se e intimem-se. Recife, 07 de outubro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de

Direito Titular "

RECIFE, 16 de novembro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Certifico, para os devidos fins de direito, que apesar de intimadas, as partes não se manifestaram acerca do despacho

de ID 69201439. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de março de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

SENTENÇA
 

Vistos, etc.
DANIEL MARDUQUEU DA SILVA ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
de Danos Pessoais – DPVAT contra a  COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, pugnando por
sua condenação ao pagamento de indenização por debilidade permanente, decorrente de
acidente de trânsito, ocorrido em 17/10/2019.
O demandante recebeu administrativamente a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor inferior ao valor que entende como correto de
indenização, que seria de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pelo que requer a
condenação da requerida ao pagamento do montante complementar, nos termos da peça
vestibular.
A demandada apresentou defesa e documentos, aduzindo, em apertada síntese, que o autor não
comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida. No mérito, susctitou a ausência de documento
imprescindível à propositura da demanda e argumentou a plena validade da quitação pela via
administrativa.
Laudo pericial à id. 67770768.
Instadas a se manifestarem sobre a perícia, ambas as partes se pronunciaram, apresentando
manifestação nos autos.
Retornaram conclusos os autos.
Relatados. Decido.
 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Entendo que o feito encontra-se apto a julgamento, caracterizada que está a hipótese de
incidência do teor do disposto no artigo 355, inciso I, do Estatuto de Ritos em vigor, que autoriza o
julgamento antecipado da lide, uma vez que, em relação à questão de fato, consistente na lesão
sofrida pelo autor, o feito está satisfatoriamente instruído, necessitando solução apenas quanto à
questão de direito, ao quantum indenizatório.
 
IN MERITUM CAUSAE
Inicialmente, verifico que o autor instruiu a exordial com os dados necessários à comprovação do
sinistro, bem como laudos médicos que dão indícios da lesão sofrida.
Apesar de se constituir em um importante elemento para elucidação dos casos relacionados ao
Seguro DPVAT, a ausência do laudo expedido pelo IML pode ser suprida pela perícia oficial do
TJPE, como tem ocorrido em casos semelhantes, uma vez que cada dia mais se multiplicam os
processos relacionados ao tema.
Éimportante ressaltar, inclusive, a premente dificuldade que recairia sobre a parte autora em ter
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que colacionar, de pronto, tal laudo, seja pela sua dificuldade técnica e financeira, seja pelo
assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a concretização dessa exigência
resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação.                
Da análise dos autos, verifico que a suplicada alega que já houve o pagamento da indenização
securitária na via administrativa, devendo aquele ser considerado como quitação ofertada pelo
autor. Todavia, da leitura detida da proemial, resulta clarividente que o requerente, na verdade,
almeja a complementação desse valor.
Ora, é direito do autor discutir em juízo a obrigação de pagamento daquilo que julga devido e, de
outra banda, a procedência ou não de tal pleito é matéria afeita ao mérito propriamente dito da
causa. Ressalte-se que há evidente interesse de agir do requerente, consistente na
complementação do valor do quantum recebido. O pagamento ofertado pela demandada não
implia em quitação ofertada pelo autor, tampouco não tem o condão de  afastar a apreciação da
questão pelo Poder Judiciário.
Pois bem. À id. 67770768, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo
automotor, o promovente sofreu uma lesão parcial incompleta no membro superior esquerdo,
representativa de comprometimento traduzido no percentual de 75% (setenta e cinco por cento).
Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial a lesão sofrida pelo autor, tenho
que a causa encontra-se devidamente instruída, de modo que está caracterizada a aptidão do
laudo em comento para servir como prova em Juízo. Sendo assim, o debate destes autos
restringe-se à questão de direito, pois, quanto ao fato (lesão), o feito está satisfatoriamente
instruído.
A utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da indenização do seguro DPVAT está
consolidada e resta pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios:
 
“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o
cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez.
Precedentes”  (STJ – 4ª T, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT).
 
Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte
promovente não foi completa, mas à base de 75% (setenta e cinco por cento), no membro
superior esquerdo, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido,
tendo em vista essa exata proporção.
Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 70% de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 9.450,00 (nove
mil, quatrocentos e cinquenta reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), totalizando o correspondente ao montante de R$
7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquernta centavos).
Assim, subtraindo do quantum devido aquilo que já fora quitado na esfera administrativa,
chegamos ao valor final R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), devido a título
de complementação da indenização securitária.
Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução
do mérito, julgando procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar a ré ao pagamento de
final R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), corrigidos monetariamente desde
a data do efetivo prejuízo (súmula 43 do STJ), assim considerada a data do pagamento a menor.
Incidirá, ademais, sobre tal valor, juros moratórios desde a citação.
Em virtude do princípio da causalidade, tendo em vista que a seguradora deu causa a presente
ação, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixando estes últimos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE, desde a publicação da presente decisão.
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de
honorários periciais.
PRI.
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.
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Recife, 01 de março de 2021.
 

Maria Cristina Souza Leão de Castro
         Juíza de Direito Titular
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 76064093, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc. DANIEL MARDUQUEU DA SILVA ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais – DPVAT contra a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, pugnando por sua condenação ao pagamento

de indenização por debilidade permanente, decorrente de acidente de trânsito, ocorrido em 17/10/2019. O demandante

recebeu administrativamente a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos), valor inferior ao valor que entende como correto de indenização, que seria de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), pelo que requer a condenação da requerida ao pagamento do montante complementar, nos termos

da peça vestibular. A demandada apresentou defesa e documentos, aduzindo, em apertada síntese, que o autor não

comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida. No mérito, susctitou a ausência de documento imprescindível à

propositura da demanda e argumentou a plena validade da quitação pela via administrativa. Laudo pericial à id.

67770768. Instadas a se manifestarem sobre a perícia, ambas as partes se pronunciaram, apresentando manifestação

nos autos. Retornaram conclusos os autos. Relatados. Decido. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE Entendo

que o feito encontra-se apto a julgamento, caracterizada que está a hipótese de incidência do teor do disposto no artigo

355, inciso I, do Estatuto de Ritos em vigor, que autoriza o julgamento antecipado da lide, uma vez que, em relação à

questão de fato, consistente na lesão sofrida pelo autor, o feito está satisfatoriamente instruído, necessitando solução

apenas quanto à questão de direito, ao quantum indenizatório. IN MERITUM CAUSAE Inicialmente, verifico que o autor

instruiu a exordial com os dados necessários à comprovação do sinistro, bem como laudos médicos que dão indícios da

lesão sofrida. Apesar de se constituir em um importante elemento para elucidação dos casos relacionados ao Seguro

DPVAT, a ausência do laudo expedido pelo IML pode ser suprida pela perícia oficial do TJPE, como tem ocorrido em

casos semelhantes, uma vez que cada dia mais se multiplicam os processos relacionados ao tema. É importante

ressaltar, inclusive, a premente dificuldade que recairia sobre a parte autora em ter que colacionar, de pronto, tal laudo,

seja pela sua dificuldade técnica e financeira, seja pelo assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a

concretização dessa exigência resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação. Da análise dos autos,

verifico que a suplicada alega que já houve o pagamento da indenização securitária na via administrativa, devendo

aquele ser considerado como quitação ofertada pelo autor. Todavia, da leitura detida da proemial, resulta clarividente

que o requerente, na verdade, almeja a complementação desse valor. Ora, é direito do autor discutir em juízo a

obrigação de pagamento daquilo que julga devido e, de outra banda, a procedência ou não de tal pleito é matéria afeita

ao mérito propriamente dito da causa. Ressalte-se que há evidente interesse de agir do requerente, consistente na

complementação do valor do quantum recebido. O pagamento ofertado pela demandada não implia em quitação

ofertada pelo autor, tampouco não tem o condão de afastar a apreciação da questão pelo Poder Judiciário. Pois bem. À

id. 67770768, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo automotor, o promovente sofreu uma

lesão parcial incompleta no membro superior esquerdo, representativa de comprometimento traduzido no percentual de

75% (setenta e cinco por cento). Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial a lesão sofrida pelo

autor, tenho que a causa encontra-se devidamente instruída, de modo que está caracterizada a aptidão do laudo em

comento para servir como prova em Juízo. Sendo assim, o debate destes autos restringe-se à questão de direito, pois,
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quanto ao fato (lesão), o feito está satisfatoriamente instruído. A utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo

da indenização do seguro DPVAT está consolidada e resta pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios:

“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo proporcional da

indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes” (STJ – 4ª T, AgRg no AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT). Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica

experimentada pela parte promovente não foi completa, mas à base de 75% (setenta e cinco por cento), no membro

superior esquerdo, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa

exata proporção. Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 70% de R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta

reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o percentual de 75% (setenta e cinco por cento), totalizando o

correspondente ao montante de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquernta centavos). Assim, subtraindo do

quantum devido aquilo que já fora quitado na esfera administrativa, chegamos ao valor final R$ 4.725,00 (quatro mil,

setecentos e vinte e cinco reais), devido a título de complementação da indenização securitária. Ante o exposto, com

arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução do mérito, julgando procedente, em parte, o

pleito autoral, para condenar a ré ao pagamento de final R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais),

corrigidos monetariamente desde a data do efetivo prejuízo (súmula 43 do STJ), assim considerada a data do

pagamento a menor. Incidirá, ademais, sobre tal valor, juros moratórios desde a citação. Em virtude do princípio da

causalidade, tendo em vista que a seguradora deu causa a presente ação, condeno a parte ré ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, fixando estes últimos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE, desde a publicação da presente decisão. Expeça-se

alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de honorários periciais. PRI. Certificado o

trânsito em julgado, ao arquivo. Recife, 01 de março de 2021. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito

Titular "

RECIFE, 22 de março de 2021.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0013908-92.2020.8.17.2001 

AUTOR: DANIEL MARDUQUEU DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (Duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040- CONTA 01798874-0   
Tudo conforme SENTENÇA de ID  76064093, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de honorários periciais.".
Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 31 de março de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Brenno Cavalcanti Mariano
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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